PROJETO DE LEI Nº 4410/2016
Dispõe sobre a remoção de veículos abandonados em vias e logradouros públicos do Município de Patos de Minas, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica proibido abandonar veículo, carreta, reboque, semi-reboque ou similar, inclusive os sucateados, nas vias e logradouros públicos do Município de Patos de Minas.

Parágrafo único.  O disposto nesta Lei será aplicado aos veículos abandonados em locais sem as proibições previstas no artigo 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se abandonados os veículos sem funcionamento ou movimento deixados em vias ou logradouros públicos, gerando o acúmulo de lixo, entulhos ou mato sob sua carroceria ou seu entorno ou atraindo a presença de insetos ou animais peçonhentos.
§ 1º  Considera-se inequívoca a situação de sucata quando verificada uma das seguintes circunstâncias:

I – veículo com habitáculo de passageiro violado, sem portas ou com vidros quebrados, havendo acúmulo de lixo ou água em seu interior;

II – ausência de rodas, motor ou outros componentes mecânicos, impossibilitando o deslocamento com segurança por seus próprios meios;

III – queimado total ou parcialmente;

IV – parte estrutural da lataria com danos irreparáveis, resultado de vandalismo ou depredação voluntária.

§ 2º  O tempo de abandono do veículo em via ou logradouro público deverá ser contado a partir da denúncia, feita por qualquer cidadão, junto à Prefeitura Municipal ou da constatação do abandono por agente fiscalizador do Município.

Art. 3º  Havendo denúncia devidamente formalizada por qualquer cidadão, ou constatação por meio dos órgãos responsáveis, o veículo, carreta, reboque, semi-reboque ou similar, estacionado na via pública em condição de sucata, por questões de ordem pública, será removido, quando houver comprovado risco que comprometa a circulação na via e/ou risco à saúde.

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei por meio de Decreto.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de junho de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM  Nº 501, DE 24 DE JUNHO DE 2016.
A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre a remoção de veículos abandonados em vias e logradouros públicos do Município de Patos de Minas, e dá outras providências.”

O presente Projeto de Lei se justifica em razão da necessidade iminente do Município de legislar sobre a matéria, tendo em vista a existência de várias denúncias sobre o tema bem como indispensabilidade de adequar o trânsito para a regulamentação do estacionamento rotativo zona azul.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de junho de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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